
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.435/2017

Declara a Festa da Padroeira de Santo Antônio/RN,
Patrimônio Cultural Imaterial do município, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTÔNIO/RN, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Projeto de iniciativa do Poder Legislativo,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica a Festa da Padroeira da Cidade de Santo Antônio,
Estado do Rio Grande do Norte, constituída como Patrimônio Cultural
Imaterial deste município, para todos os efeitos legais, bem como
incluída no calendário de eventos do município.
 
Art. 2º - Reconhece a importância da Festa da Padroeira Nossa
Senhora da Conceição, como forma de expressão do patrimônio
histórico, cultural e religioso do município de Santo Antônio/RN.
 
Parágrafo único – Declara feriado municipal o dia 08 de dezembro de
cada ano.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Santo Antônio/RN, em 26 de
Julho de 2017.
 
JOSIMAR CUSTÓDIO FERREIRA
Prefeito do Município de Santo Antônio/RN
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